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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CRIMINAL

ATA DA OCTINGENTÉSIMA NONAGÉSIMA SEXTA SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DE REVISÃO DE AGOSTO DE 2023

Aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o colegiado da 2ª
Câmara de Coordenação e Revisão,  em sessão extraordinária,  realizada conforme o art.  15 do
Regimento  Interno  da  2ª  CCR,  convocada  e  presidida  pelo  Coordenador,  Dr.  Carlos  Frederico
Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr.
Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, foram deliberados os seguintes procedimentos:

Relator: Dr. Carlos Frederico Santos

001. Expediente: JF/PR/GUAI-5001531-
79.2023.4.04.7017-APN - Eletrônico 

Voto: 3152/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
GUAÍRA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: RÉU  PRESO.  INQUÉRITO  POLICIAL.  POSSÍVEL  PRÁTICA DO  CRIME  DE  ASSOCIAÇÃO
CRIMINOSA (CP, ART. 288) E CONTRABANDO (CP, ART. 334-A).  INDÍCIOS DE AUTORIA E
MATERIALIDADE.  PROSSEGUIMENTO  DAS  INVESTIGAÇÕES.  ARQUIVAMENTO
PREMATURO. 1. Trata-se de ação penal em que diversos réus foram denunciados pela prática
dos crimes previstos no artigo 288 e 334-A, § 1º, I, II e V, do Código Penal, além de alguns terem
sido denunciados pela prática do crime tipificado no art. 244-B da Lei n. 8.069/90. Ao que consta,
os  denunciados  se  dedicariam,  de  modo  profissional  e  organizado,  à  prática  de  crimes  de
contrabando, principalmente de cigarros. Os fatos são relacionados à apreensão de 45 caixas de
cigarros, em 14/05/2022. 2. O Procurador da República oficiante ofereceu denúncia contra vários
acusados, promoveu arquivamento em relação ao crime previsto no art. 70 da Lei 4.117//62 e art.
311 do Código Penal e, em relação a dois investigados ' B.C.M. e W.R.A. ' manifestou-se pelo
arquivamento,  considerando a ausência  de indícios de  que  tenham participado  dos fatos  ora
apurados. 3. Discordância do magistrado apenas quanto ao arquivamento dos autos em relação a
B.C.M. e W.R.A., e remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação
anterior  à  Lei  13.964/2019)  c/c  art.  62,  IV,  da  LC 75/93.  4.  No  atual  estágio  da  persecução
criminal, apenas seria admitido o arquivamento se ausentes elementos mínimos de materialidade
ou autoria delitiva, após esgotadas as diligências investigatórias, ou se existente demonstração
inequívoca, segura e convincente de causa excludente da ilicitude ou extintiva da punibilidade.
Não é, contudo, o caso dos autos. 5. Em análise às diligências empreendidas nos autos, verifica-
se que, de fato, B.C.M. se dedica ao contrabando de cigarros de modo profissional e habitual,
tanto  que,  ao  ser  indagada pelos  policiais,  durante  o  cumprimento  de  mandado  de  busca  e
apreensão,  confessou  trabalhar,  em conjunto  com seu marido  W.R.A,  com o contrabando de
cigarros. 6. Além disso, há o registro de uma conversa da ora investigada com outra denunciada
nestes autos, em que as duas trocam informações sobre a grande quantidade de policial nas
redondezas, demonstrando nítido envolvimento entre ambas na prática do crime de contrabando e
conhecimento sobre as atividades atualmente desenvolvidas.  Ainda que, no momento, não se
possa afirmar que B.C.M. tenha participado ativamente dos fatos ora apurados, é de se concluir
que presta auxílio para uma das integrantes da associação criminosa ora investigada, não sendo
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possível desconsiderar a relação por elas estabelecida, sem mencionar que, aparentemente, são
do mesmo núcleo familiar, já que seus companheiros são irmãos. 7. W.R.A., por sua vez, é marido
de B.C.M. e irmão de P.C.R., um dos principais autores do crime de contrabando que deu início a
esse inquérito policial. W.R.A. figurou como investigado após a perícia no telefone de uma das
denunciadas  indicar  que  ele  também  pertence  ao  mesmo  grupo  criminoso  ora  denunciado,
ajudando no planejamento logístico do transporte das cargas ilícitas e monitoramento do serviço
das forças de segurança pública. Ademais,  há informação de W.R.A. ter sido preso em outra
oportunidade, também pela prática do crime de contrabando de cigarros. 8. Por fim, resta pontuar,
ainda, que a autoridade policial destacou que restam diligências pendentes de finalização, que
serão  oportunamente  juntadas  aos  autos,  circunstância  que  desautoriza  o  arquivamento  do
procedimento,  sendo  necessário  o  prosseguimento  das  investigações,  ainda  que  em  autos
apartados, para que, esgotada a investigação, o Ministério Público Federal possa concluir, sem
dúvidas, se existem elementos suficientes para deflagrar a ação penal ou se deve requerer, de
forma segura, o arquivamento do processo. 9. Não homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

002. Expediente: JFRS/PFU-5009326-
06.2022.4.04.7104-APN - Eletrônico 

Voto: 3153/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DO
RIO  GRANDE  DO  SUL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIARIA  DE
PASSO FUNDO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: RÉU PRESO. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM
OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART.
28-A,  §  14,  DO  CPP.  INVESTIGADO  QUE  SE  ENCONTRA  PRESO,  POR  TER  SIDO
CONDENADO  À  PENA DE  RECLUSÃO  EM REGIME  INICIAL FECHADO  NOS  AUTOS  DE
OUTRA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DO ANPP.
INSUFICIÊNCIA  DA  MEDIDA.  NÃO  CABIMENTO.  PRECEDENTES  DA  2ª  CCR.
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução
penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado pela prática dos
crimes previstos no art. 330 c/c o art. 61, II, 'b', ambos do CP, e no art. 306, § 1º, II, da Lei nº
9.503/97. Fato ocorrido em 23/04/2022. 2. A Procuradora da República oficiante informou que
propôs ao denunciado acordo de não persecução penal,  o qual ficou prejudicado, no entanto,
tendo em vista o seu recolhimento ao cárcere para dar início ao cumprimento de pena privativa de
liberdade,  em  regime  inicial  fechado,  nos  autos  da  Execução  Penal  nº  5001681-
95.2020.4.04.7104. 3. Interposição de recurso pela defesa. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR,
com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é
que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além
disso, o art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o
investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada
ou profissional,  exceto  se  insignificantes as  infrações penais  pretéritas.  5.  No presente caso,
conforme descrito na denúncia,  o acordo ficou prejudicado 'tendo em vista o recolhimento do
acusado ao cárcere para dar início ao cumprimento de pena privativa de liberdade, em regime
inicial  fechado  (Execução  penal  nº  5001681-95.2020.4.04.7104).'  6.  Dessa  forma,  há  de  se
considerar que o réu encontra-se preso e foi condenado à pena de 15 (quinze) anos de reclusão,
em regime inicial fechado, nos autos da referida execução penal, pela prática do crime previsto no
art. 121, caput, § 2°, III, na forma do art. 29, ambos do CP. 7. Assim, com a total limitação do réu
em cumprir as condições de eventual acordo, sobretudo considerando a elevada pena que lhe foi
cominada, a medida não se revela adequada e suficiente à repressão dos crimes ora em análise,
tornando necessário  o  prosseguimento  da ação  penal.  Precedentes da 2ª  CCR:  Processo n°
0001084-34.2015.4.03.6000, Sessão de Revisão n° 809, de 17/05/2021; Processo n° 0000973-
70.2018.4.03.6121,  Sessão de  Revisão  nº  803,  de  22/03/2021,  ambos unânimes.  8.  Cumpre
observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há
ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o
representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos
subjetivos  legais  necessários  à  elaboração  do  acordo,  de  modo que  este  não atenderia  aos
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critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto'  (RHC 161.251 /  PR, Quinta
Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução
penal.  10.  Prosseguimento  da  persecução  penal.  Devolução  dos  autos  à  origem  para
conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
Acordo de Não Persecução, nos termos do voto do(a) relator(a).

CARLOS FREDERICO SANTOS
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

COORDENADOR
TITULAR DO 1º OFÍCIO

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
SUBPROCURADORA-GERAL DA REPUBLICA

TITULAR DO 2º OFÍCIO

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

TITULAR DO 3º OFÍCIO
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